
p!íf!!!íoDE03Sn?S E??° \l° W2B234898BDA30rroiocoio. 03226/2019 Data: 28/03/2019 16-13-07
Origei: CÂMARA MUNICIPAL d,°7
Mun.: ALVORADA-TO CNPJ: 25.043.332/0001-84

ESTADO DO TOCANTINS
"Capital do Gado Branco"

PODER LESGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA
r.Np.l-9fifUa 332/0001-84 .

Ofício n° 001/2019 - G V.M.L.S
GV.L.R.ZC

G.V.J.Q

Alvorada - TO, 27 de Março de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO
4a Relatoria Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Palmas - TO

Assunto: Encaminha cópias de Decreto n° 072/2018 do Poder Executivo Municipal, e
Parecer Jurídico n° 001/2019 desta Casa de Leis.

Senhor Conselheiro,

Vimos perante a Vossa Excelência, encaminhar documentos referentes a desapropriação de
Imóvel Urbano desta Municipalidade e benfeitorias nele constante sem autorização, certidão
de publicação e até mesmo sem o conhecimento do Poder Legislativo Municipal, para fins de
análise da legalidade dos atos.

Atenciosamente,

MIRALICE LIMA DOS SANTOS

Vereadora Ia Secretária

AVAN QUERIDO
Vereador

LENI RITA ZUFFO CHAVES

Vereadora 2a Secretária

SEDE PRÓPRIA: AV. ANA MARIA DE JESUS, S/N° -CENTRO -TELEFAX (63) 3353-1306 -ALVORADA-TO
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DECRETO N° 072/2018, DE 27 &£ JUNHO DE 2018.

«DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO DE PLENO DOMÍNIO, POR VIA AMIGÁVEL
OU JUDICIAL, IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE
ALVORADA - ESTADO DO TOCANTINS".

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE AljbRADA, Estado do Tocantins, no uso de suas

r :,r.™^r^LTa,L:6,*°rjuí ™=™ *"«„.—m -
Federa! n° 9.785, de 29 de janeiro de1999,

CONSIDERANDO que o locai encontra-se abandonado e servindo de abrigo para
usuários de entorpecentes e assassinatos;

ScQNSiDERANDO que á área desapropriada será de grande
municipalidade, pois permitirá a revitalização da rodoviária, assim, mq
publica;

que Ofundamento axia! da desapropria*
interesse públicoIXile oii mster.

Art. 1

pleno domínio, em
acordoamigável ou jud

•móvel e as

Parágrafo únicoM árealTSefÉftopírazendo uma área de terreno, medindo

den0n*rtlS^^ comodestacado *fl*^*^/<J^^[SSiS eAUGUSTA OLIVEIRA FIGUEIRAS, venderam toda^*«^2^^tSSS^íKSS sob oregime de comunhão parda.

para esta
«I utilidade

supremacia do

propriacão de seu
retivar-se-á mediante

fte 7de SeíemiJfs. f00 • CEP 77.430-00 -ÂhomúB-W
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Goiânia-GO à Rua 06, Q10, Lt. 24, Jardim São Antônio, portador da Cl n° 559.883-SSP/GO.,
S no CPF Í 135.885.911-68; H.DA SHIRLEV BARBARESCO, brasileira, viúva, do lar, residente

domidüada em inápolis-GO., àAvenida Goiás *«19, ^^f^KÍSlÍSSÍ546915 - i/f via - SPTC/GO., inscrita no CPF n° 370.7H.H1-53; MARILENE ANGELA BARBARESCO,
Seira, divorciada, advogada, residente edomiciliada em Palmas/TCM******"JA«
08, Portadora da Cl n» 530.063 SSP-GO., inscrita no CPF n" 306.795.671-00, e JOCELIA
BARBARESCO FERREIRA, brasileira, casada sob oregime de comunhão parcal de bens com João
Petronilho Ferreira Filho na vigência da Lei n° 6.515/77, advogada, ^«f^*^^
Anápolis-GO., àRua Quintino Bocaiúva, n° 1417 -Centro, portadora da Cl n 186041359664-SSP
GO inscrita no CPF n- 464-471-131-49.. em conformidade cornos elementos constantes no
processo administrativo tf 5139/2018, easeguinte descrição: fc.som sessenta eum me ros e
Cinqüenta centímetros) de frente, para àavenja Totantins; 6i,50m sessenta eum metros e
cruenta centímetros) de fundo, confrontando com àAvenida Jorge Rgue.ras; «m (V^e
dois) metros do lado direito, confrontando com àRua Rio Santa Tereza e45m (quarenta ecmco)
metros do lado esquerdo, confrontando com áRua Osvaldo Cruz.

\àa de natureza

riaçáo, desde
Art 2°. Adesapropriação de que trata o presente Decreto é decl

imissão provisória de posse em processo judiciai de
!rm«o Decreto-Leí n° 3.365/1941

urgente para
togo autoriza

constituin

manifestaç

orçamentária
0010.005.04.1*5.

Pará

processo de des
lÉa^á&jkas

O objetivo da desapropriação destina^e a permit
i de relevante interesse público (revitalização do
iasnoProtess- .139/2018

úcipalidade
conforme

:a de dotação
sob o n°

de urgência no
fs do-J2sçreta-LeJ

Art. 5o. Es
disposições em contrário

fiicação, revogadas as

ê&GâM&m&JMk
2018.
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ANEXO ÚNICO
(Decreto n. 072/2018 de27/06/2018)

JUSTIFICATIVA DE DESAPROPRIAÇÃO

Ésabido que oEnte Federado, no desempenho normal de sua admmistração, poderá
adquire bens de toda espécie eos incorpora ao patrimônio público para arealização de seusfms.adqu.rebensde o p ^^ ^ propriedade áestíta^ desapropnaçao,
oue éaforma ma sdrástica de manifestação do poder de império, ou seja, asoberana internado
Estado no exetócio de seu domínio eminente sobre todos os bens existentes no terntono
nacional. desapropriação éatransferência compulsória da propriedade particular
para oPoder Público, quer seía por utilidade ou necessidade pública *^g**g?
social, sempre mediante prévia ejusta indenização em dinhe.ro nos termos da Cara Magna (art. 5,
XXIV), procedendo-se administrativamente em duas fases: i~«-*Afa da

Aprimeira fase tem natureza deciaratória, consubstanciada na indicação da
necessidade ou utilidade pública ou do interesse social. ««„««« da iusta

Asegunda fase tem caráter executivo, compreendendo a estimaüva da justa
indenização eatransferência do bem expropriado para odomínio do expropnante.mdemzaçao ^a sn ^ constitucionais exigidos para adesapropnaçao resumem-se na
ocorrência de necessidade ou utilidade pública ou de interesse social eno pagamento,de justa e

metros do lado direito, confrontando com a Rua Rio Santa Tereza e 45m W

decreto n°. 072/2018 de 27/06/2018 justificando ass^m a interferência do Poder Publico
mudança compulsória dadestinação deum bem,

Aivorada/TO 27de junho de 2018.
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PARECER JT TRÍDICQ N° nn?7/?n 1«

REQUERENTE: Presidência da Câmara Municipal de Alvorada

poSsSSeTe^f^PrT-e?Ul? "*? C°nSUlta efe,uada Pd0 Presidente da Câmara, *><>* asem preceder d?,ítilTÍ°flA,Vorada-T0' desapropriar Imóvel ebenfeitorias nele constante,
StttSSí^^ °CaS° COncreto d0 DECRET0 072/2018, datado de 27
SíSlEfd0Poder Executivo desapropria imóveI urbano sem ™«™*«d°
CONSIDERAÇÕES INICIAIS:

^^S^^T^S^l ral' qUe,° TSU,en,C *̂ iegítíma Para formular adevandorc^J^S^ refere â ^ dC C°mpetênCÍa dCSta AsSeSSOria Jurídica«
MÉRITO:

Alegislação eajurisprudência são claras sobre amatéria, senão vejamos oque diz a.egislaçâo federal:

Decreto Lei n°3.36S de 21 de Junho de 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

pelaUnuto, pelos Estados, Municípios, Distrito Federale Territórios. *"»**»"
§2o Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal eTerritório w -
desapropriados pela União, eos dos Municípios velos fZaT Temto"os poderão serdeverá precedern..^^,,.^
§2 'A Será dispensada aautorização legislativa aque se refere o87-
desapropriação for realizada mediante acordo entre os LZ eÍZ " °'
focadas as respectivas responsabilidadesfmancelrTauanZl íl \ "" **" *"**correspondentes. (Incluídopela Medida LvisZZ^OO de 20J^^^

Sobre amesma matéria vejamos agora oque diz aLei Orgânica do município de Alvorada-TO-
OArtigo 110 da Lei Orgânica Municipal éde uma clareza cristalina sobre o«ema:

atri^ole;£;:ã:de *•imóveis* ••compra °u « *••—* *^ «•«,.
°-P^^ -igos 2o e6o da Lei de
decitaro§20damesmalei,quedizqueJ masti3J65'de21 deiu^^ «>4I, mas esquecelegislativa". * ">»<","» qualquer caso, ao ato deverá preceder autorização
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O Executivo municipal no mesmo expediente cita a Lei Orgânica Municipal no seu artigo 178 para
embasar sua decisão, mas omite oartigo 10 da mesma Lei Orgânica, que diz textualmente "...aquisição
de bens imóveis, por compra oupermuta, dependerá de prévia avaliação eautorização legislativas".

CONCLUSÃO:

Pelas razões elencadas, respondo que à luz do que prever a Lei de Desapropriação - Decreto-lei 3365/41
Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e a Lei Orgânica do Município de Alvorada-TO, o
DECRETO 072/2018, datado de 27 de junho de 2018, contem vícios insanáveis de ilegalidade, sendo
nulo de pleno direito, não gerando, portanto, efeitos jurídicos.

Éoparecer, s.m.j, aser submetido àapreciação do Presidente da Câmara de Vereadores de Alvorada.

Alvorada-TO,06 de dezembro

ARENTE SANTOS JÁCOME
a Jurídica CM Alvorada

OAB-TOn°2079
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